
INDICAÇÃO Nº 
467
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Indico, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando a doação de equipamentos médico-assistencial e de infra-estrutura para a unidade de recuperação pós-operatória do centro cirúrgico da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Pirajuí.
JUSTIFICATIVA




A Santa Casa de Misericórdia de Pirajuí oferece atendimento micro-regional para pacientes dos municípios de Balbinos, Presidente Alves, Reginópolis entre outros, como também  aos detentos e familiares das seis penitenciárias localizadas na região. A referida entidade não conta com benefício desses municípios, o que torna difícil um atendimento a contento, considerando que os recursos existentes  não são suficientes para arcar com as despesas de médicos, funcionários, medicamentos e muito menos para aquisição de equipamentos.




Assim sendo, a referida entidade hospitalar necessita dos seguintes equipamentos para a dinamização da unidade de recuperação pós-operatória do centro cirúrgico: aspirador portátil; bomba de infusão de soluções parentais; desfibrilador/cardioversor; aparelho de aferição de pressão arterial não invasiva eletrônico; monitor cardíaco, oxímetro de pulso, ventilador pulmonar inter 5; cama hospitalar fowler-trendelemburg com colchão com grades laterais e maca de transporte com grades lateriais.




Diante das razões apresentadas, tem a propositura em questão o objetivo de sensibilizar as autoridades para a pertinência do pedido.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias - PSDB
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